
 
 

ESTATUTO DO IIDD 
 
 
 
 
Capitulo 1 – Da Finalidade e da Definição. 
 
Artigo 1º. O Instituto Iberoamericano de Derecho Deportivo, fundado em 5 
de maio de 2004, em cumprimento ao decidido em 5 de junho de 2003 na 
cidade de Lima, Peru, é uma pessoa jurídica de direito privado, com fins não 
lucrativos, apartidário, supranacional, sem caráter político e de duração 
indeterminada. 
 
Artigo 2º. O IIDD terá sede jurídica em Lima, Peru, na Av; Roosevelth, 
123, oficina 28, e, sede transitória onde se encontrar o seu Presidente em 
exercício. 
 
Parágrafo Único.No ato de sua constituição e registro, a sede é na Rua 
Frei Caneca, 1407, 3. andar, Conjuntos 320/322, São Paulo, Brasil. 
 
Artigo 3º. O IIDD tem por finalidade: 
 

a) Ser um órgão representativo, em nível de ibero - América, dos 
estudiosos do Direito Desportivo, bem como de atletas, dirigentes e 
demais pessoas que se interessem pelo estudo e desenvolvimento 
desse ramo da ciência jurídica. 

b) Promover o intercâmbio científico e cultural entre todas as entidades 
e pessoas que estudem ou se interessem pelo Direito Desportivo, em 
países ibero-americanos. 

c) Promover seu relacionamento com entidades que visem objetivos 
afins ou análogos. 

d) Promover congressos, seminários, jornadas e encontros para se 
debater, estudar e criar mecanismos de solução para problemas 
relacionados ao Direito Desportivo. 

e) Promover gestões junto a entidades nacionais e mundiais de todas as 
modalidades desportivas, com o fim de ajudar na realização de 
torneios, e campeonatos. 

 
 
Capitulo II – Dos Associados e da Afiliação.  
 



Artigo 4º - São associados do IIDD, qualquer pessoa interessada no 
estudo do Direito Desportivo, após preenchimento de ficha própria, e 
expedição de diploma de Sócio. 
Parágrafo primeiro. Os associados serão admitidos após 
preenchimento de ficha de inscrição,  a qual será analisada pela 
Diretoria. 
 
Parágrafo segundo. O associado poderá demitir-se em qualquer 
momento, bastando comunicar por carta essa sua intenção. 
 
Parágrafo terceiro. Será excluído o associado que não cumprir com 
seus deveres constantes da cláusula 12. abaixo. 
 
 
Artigo 5º - Os associados são divididos nas categorias: 
a) Fundador; 
b) De número; 
c) Benemérito;  
d) Desportista; 
e) Honorário; 
 
Artigo 6º - São associados fundadores os membros que compareceram 
à reunião de fundação  no ilustre Colégio de Advogados de Lima, no dia 
5 de junho de 2003, bem como aqueles que assinaram a Ata de 
Fundação. 
 
Artigo 7º - São associados de número, toda a pessoa que se filiar ao 
IIDD, e que, não se encaixe nos demais tipos de associados. 
 
Artigo 8º - São associados beneméritos aqueles que contribuírem com 
algum valor, seja financeiro ou material e que não seja associado de 
numero, para o IIDD. 
 
Parágrafo único: No valor financeiro mencionado na cláusula acima, 
não se incluem taxas de inscrição, anuidades ou outras que sejam 
criadas para a manutenção do IIDD. 
 
Artigo 9º - São associados desportistas, os que pratiquem ou tenham 
praticado, qualquer modalidade desportiva, amador ou profissional. 
 
Artigo 10º - São associados honorários, aqueles que, a critério do 
Presidente, depois de ouvida a Diretoria, mereça tal distinção, por sua 
atuação e serviços prestados ao IIDD ou ao desporto mundial. 
 
Artigo 11º - São direitos dos associados: 
 
a) Participar, obedecendo às disposições deste Estatuto, da junta 
diretiva do IIDD. 
b) Apresentar propostas de estudos e realização de congressos, 
seminários, jornadas e encontros para o pleno desenvolvimento do IIDD 
e do Direito Desportivo. 



c) Votar e ser votado, obedecendo ao previsto neste Estatuto para 
compor a junta Diretiva do IIDD. 
 
Artigo 12º - São deveres do associado: 
 
a) Cumprir os Estatutos do IIDD; 
 
b) Mencionar tal condição, sempre que possível, em trabalhos escritos e 
em seu currículo; 
 
c) Tudo fazer para enaltecer o nome do IIDD. 
 
Da Diretoria 
 
Artigo 13º -  A  Diretoria do IIDD é composta de: 
 
a) Um Presidente  
b) Seis Vice-Presidentes 
c) Um Secretario 
d) Um Tesoureiro 
e) Quatro vogais 

 
Artigo 14º - Compete ao Presidente: 
 

a) Representar o IIDD perante órgãos mundiais do desporto. 
b) Convocar reuniões da diretoria. 
c) Referendar a realização de Congresso, Jornadas, Simpósios e demais 

reuniões propostas por qualquer membro da junta Diretiva. 
d) Convocar eleições. 
e) Prestar contas anuais, junto com o tesoureiro, da movimentação 

financeira do IIDD. 
f) Alterar os Estatutos, depois de ouvidos a junta Diretiva, quando isto 

se fizer necessário. 
g) Deliberar sobre itens da pauta para reuniões.   
h) Dar apoio a todas as iniciativas dos membros da junta Diretiva, 

quanto à realização de eventos culturais. 
i) Dar posse à junta Diretiva eleita, ou nomear membros caso haja 

vacância de cargos. 
j) Destituir, depois de ouvida a junta Diretiva, membros desta que, por 

seus atos, não sejam merecedores do cargo. 
k) Administrar conta corrente para os depósitos de valores recebidos 

pela IIDD, informando periodicamente ao tesoureiro as 
movimentações.  

l) Nomear vogais para substituir os membros da junta Diretiva, na 
ausência destes, ou na vacância. 

m) Abrir e encerrar eventos e reuniões. 
 

 
 
Artigo 15º - Compete aos Vices– Presidentes: 
 

a)Auxiliar o Presidente em todas as tarefas elevadas no artigo anterior. 



 
b)Desenvolver trabalhos junto ao seu pas, para a realização de eventos 
culturais 
 
Artigo 16º - Compete ao Secretário: 
 
a) Elaborar atas das reuniões do IIDD; 
b) Elaborar as cédulas das eleições da junta Diretiva; 
c) Elaborar comunicados, juntamente com o Presidente, para os sócios 

da IIDD; 
d) Manter e administrar o cadastro de sócios do IIDD. 
 
 
Artigo 17º - Compete ao Tesoureiro: 
 
a) Fazer o balancete das receitas e despesas do IIDD; 
b) Assinar, junto com o Presidente, a prestação anual das contas do 

IIDD; 
c) Cobrar do Presidente, sempre que lhe convier, a prestação de contas 

mencionada na alínea K, do artigo 15 deste Estatuto. 
 
Artigo 18º - Compete aos vogais: 
 
a) Participarem das reuniões da junta Diretiva. 
 
b) Substituírem os Vice-Presidentes, o tesoureiro e o Secretario, nas 

ausências destes ou na vacância dos cargos. 
 

Artigo 19º - O mandato da  Diretoria será de 3 anos. 
 
Artigo 20º - Qualquer sócio terá direito a candidatar-se a ocupar 
qualquer cargo de Diretoria. 
 
Artigo 21º - As eleições ocorrerão sempre após a realização do 
Congresso trienal do IIDD, o qual deverá sempre ser realizado, sendo 
este o evento principal do sodalício. 
 
Artigo 22º - Os membros da Diretoria poderão ser reeleitos numa única 
vez consecutivamente. 
 
Artigo 23º - No impedimento definitivo do Presidente, será convocada 
uma reunião extraordinária para a realização de nova eleição para o 
cargo. 
 
 

 
Receitas e Despesas 

 
Artigo 24º - Constituem receitas do IIDD: 
 

a) Contribuições anuais dos sócios; 
b) Rendimentos provenientes de aplicações bancárias e similares; 





absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações 
seguintes. 
 
 
Artigo 33.- Este Estatuto entrará em vigor após o registro junto ao 
Cartório de Registro Cível das Pessoas Jurídicas. 
 
 
 
 
 
 
 
São Paulo, 5 de maio de 2004.  
 
 
Domingos Sávio Zainaghi  

Presidente 
 

 
 
 
 
 
 


